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CAMARA MUNICIPAL DE MARILANDIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CEP - 29.705-000 - Marilândia - ES
Biênio 2013/2014

Projeto de lei nº 06:"5 de 26 de agosto de 2014.

E lvlENT A: Denomina 1:vlARIO CATELAN a
rua que fica localizada no loteamento
residencíal Luíz Catelan no município de
Marilãndia e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Marilãndía Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais APROVA:

Art. lº ... Fica denominado "MARIO CATElAN" a rua que fica
localizada no Ioteamento resídencial Luiz Catelan no município de
Marílândia/ES, conforme planta de localização anexa.

Art. 2º ... Esta lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Marílandía (ES), 26 de agosto de 2014.
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JUSTIFICATIVA

Tal propositura se faz necessário, tendo em vista que o
homenageado com o projeto de lei ao qual leva sua
denominação, prestou relevantes serviços junto a comunidade
de Marilãndia.

Nessas círcunstancias, e por motivo de grande forma de
homenagear aos familiares de "MARIO CATELAN" com tal
projeto de lei e conclamo a edilidade por unanimidade votar
favorável a aprovação do Projeto de lei.

Marílândía/ES, 26 de agosto de 2014.
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